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Às 18 horas e 10 minutos do dia 29 de maio de 2023, reuniram-se em caráter extraordinário e de

forma virtual pela plataforma Google-Meet, a Secretária Roberta Gomes de Oliveira, presidente

deste Conselho, Laís Corteletti, Sabrina Lauermann, Fernando Costa Carvalho, Eliseu Raimundo,

Raoni  Marques  Teixeira,  Valnei  Rodrigues,  Andrea  Schutz,  Maicon  Schaab,  Carlos  Eduardo

Braum, Jéssica Van Enck, Rafael Daudt e , como convidada, a topógrafa Rita de Cassia Souza

Richart,  para  as  pautas  liberação  de  verbas  para  curso  de  topografia  e  assuntos  gerais.  A

presidente Roberta abriu a reunião agradecendo a participação dos conselheiros e, lendo o ofício

da convocação desta reunião, iniciou a primeira pauta. A topógrafa Rita, disponibilizando imagens,

apresentou o curso de Topografia por Drones oferecido por empresa da cidade de Presidente

Prudente – SP, que é de grande interesse para os serviços de topografia da Prefeitura. Agradeceu

a  disponibilidade  do  Conselho  pelo  caráter  extraordinário  deste  encontro  justificando  que,

originalmente o curso acontece exclusivamente na cidade paulista, ao custo de R$ 8.638,98 por

pessoa,  além  das  despesas  de deslocamento  e  hospedagem,  mas  que  a  empresa  está

oferecendo para o final do mês de junho próximo, o mesmo curso ministrado em Porto Alegre,

diminuindo consideravelmente as despesas. Para tanto, solicita a liberação de R$ 13.500,00 para

o pagamento de curso para três topógrafos funcionários municipais. Andrea Schutz perguntou se

a Prefeitura  já  possui  drones e Rita respondeu que algumas outras  secretarias ,  como a de

Segurança, possuem - o que foi confirmado por Jéssica que afirmou que só a SEMAM possui

dois. Raoni Teixeira e Maicon Schaab questionaram a necessidade de aquisição de equipamentos

e softwares para efetivo uso da tecnologia e Rita respondeu que será necessário, mas entende

ser uma etapa futura. Maicon pediu estimativa de custos desta etapa futura, ao que foi respondido

por Rita de que, com a grande variedade destes equipamentos no mercado atual, quer se informar

melhor neste próprio curso para identificar o que for mais adequado para o uso previsto, e só

então partir para buscar orçamentos. Rafael questionou se a participação de três topógrafos é

suficiente para a Prefeitura e Rita respondeu que sim,  argumentando que estes topógrafos estão

lotados em secretarias  diferentes e que o conhecimento adquirido por cada um será repassado

para quem mais utilizar  os equipamentos.  Valnei  questiona se este tipo de investimento está

juridicamente autorizado para o destino do FUNCIDADE e Laís comentou que regimentos e leis

dão  amparo  legal  e  Rafael  lembrou  que  a  previsão  orçamentária  anual,  autorizada  por  este

Conselho, já tem esta rubrica. Valnei sugeriu, então, que as próximas solicitações de destino de

verbas do Fundo sejam previamente acompanhadas de pareceres jurídicos da PGM. Disse fazer

este  comentário  por  ter  recebido  questionamento  semelhante  em  outro  conselho.  Valnei

comentou, ainda, que leu em redes sociais, a informação de que a Secretaria da Fazenda reteve



valores do Fundo, de forma legal, questionando desta forma a autonomia e independência do

Conselho sobre os valores do Fundo. Carlos Braun ratificou a preocupação e a sugestão dos

pareceres  jurídicos  prévios.  Roberta  acatou  a  sugestão  e  sugeriu  consultar  a  PGM sobre  a

viabilidade deste procedimento. Carlos Braun sugeriu , então, que ao menos conste em ata que

cada liberação de verba do Fundo esteja condicionada ao parecer jurídico. Ainda em resposta ao

comentário de Valnei, Roberta afirmou que todos os conselhos da Prefeitura tiveram a retenção de

valores no final do ano, mas que estes não deixaram de constar nos respectivos Fundos, que foi

apenas uma movimentação financeira  da  Secretaria  da Fazenda.  Novamente  com a palavra,

Valnei  reforçou  sua  preocupação  por  ter  lido  na  justificativa  desta  ação  junto  à  Câmara  de

Vereadores que a SEMFAZ tem o direito a esta retenção. Roberta então sugeriu que o Conselho

emita  um  oficio  dirigido  à  Prefeita,  anunciando  este  descontentamento  e  solicitando

esclarecimentos. Convidou Valnei para iniciar a elaboração deste documento, o que foi aceito por

ele.  Sob este mesmo viés,  Roberta  comentou sobre uma minuta  de ofício  já  elaborada pelo

conselheiro Maicon solicitando à Prefeita a contratação de mais fiscais – assunto já discutido na

reunião anterior – e sugeriu que o documento seja disponibilizado para todos os conselheiros

analisarem e complementarem – também acatado pelo autor do texto. Maicon então questionou a

situação da chamada dos novos fiscais concursados, o que foi respondido por Lais de que três

deles  foram chamados e  não  atenderam a convocação  e,  complementado por  Roberta,  dois

outros já foram chamados e estamos ainda no prazo para seus comparecimentos. Roberta , então

colocou em votação a autorização do pagamento do curso de Topografia por Drones para três

alunos – o que foi aprovado por unanimidade dos presentes , com a ressalva do condicionamento

ao parecer jurídico da PGM, por parte dos conselheiros Valnei, Maicon, Carlos e Raoni. Em nova

votação, foi aprovado por unanimidade a elaboração final de ofícios a serem enviados à Prefeita

sobre  os  assuntos  discutidos:  destinação  dos  valores  do  FUNCIDADE  e  autonomia  do

CONCIDADE e contratação de novos fiscais. Andrea elogiou a iniciativa da topógrafa Rita pela

busca de novas tecnologias.  Roberta agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às

19:17hrs. Nada mais havendo a tratar, eu, Rafael Daudt que secretariei a reunião, lavro e assino a

presente ata com a presidente do Conselho, Sra. Roberta Gomes de Oliveira.
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